
  
 

 INDICAÇÃO N° 3566, DE 2021 

 INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo 

Senhor Governador, para que determine a Secretaria da Infraestrutura e Meio Ambiente 

destinação de recursos financeiros no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para serem 

utilizados na execução de obras de infraestrutura urbana em vias públicas do município de 

Canas.   

 

                                               JUSTIFICATIVA 

A presente indicação é de suma importância, pois o município localizado no Vale do 

Paraíba com cerca de 5.000 (cinco mil) habitantes, necessita de recursos para ampliação da  

pavimentação de bloquetes da rua Ivo e travessa Ivo Freire, e a Prefeitura Municipal não dispõe 

de recursos financeiros, necessitando assim de recursos financeiros para executar a obra. 

  Assim, aguardamos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador 

do Estado de São Paulo, acerca da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em 28/06/2021. 

a) Sargento Neri 


